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LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e 

o Sistema Nacional de Juventude - 

SINAJUVE.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  

 

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  

a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   

b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 

aprendizagem e trabalho para a juventude;  

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   

 b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   
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c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e 

aos empreendimentos familiares rurais;   

d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à 

assistência técnica rural;   

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   

b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   

c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   

 

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 

não se aplicando o previsto nesta Seção. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 

conjunto das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 

6/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se 

de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de 

condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos 

sociais. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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